ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
- Gabinete do Prefeito-
‘ .

LEI N.° 1.575, de 31 de agosto de 2015

“DISPOE SOBRE A CONCESSAO EO
% o PAGAMENTO DOS ADICIONAIS DE

| INSALUBRIDADE E DE TRABALHO
NOTURNO- . -A0S SEVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS

PORTO MURTINHO - Estado de
Mos, no uso das atribuigses que
da Lei Organica Municipal, assim como,

Estadual, faz saber a todos que a Camara
IONA a seguinte Lei: o

" “Municipal A

ART. 1°- Esta Leir

$80 e 0 pagamento dos adicionais de
rme assegura o artigo 98, incisos V e
Porto: Murtinho, aos servidores publicos
bitualidade em locais insalubres efoy em
em seus artigos e incisos.

"fldo tempo de exposicéo aos seus efeitos,
le 22 de dezembro de 1977, e NR-15 da
ho de 1978, do Ministério do Trabalho e
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percepgao de adicional de acordo com a classificagdo do grau de exposicio
nos seguintes percentuais:

I - Grau Maximo —40%(quarenta por cento);

Il - Grau Médio - 20% (vinte por cento);

Il — Grau Minimo - 10% (dez por cento).
Paragrafo Gnico. O valor do adicional de insalubridade ser4 calculado sobre o
vencimento base do ~ servidor, com a aplicacado dos percentuais
correspondentes aos respectivos graus, conforme definido neste artigo.

ART. 4°- A caracterizagéo a atividade insalubre € sua respectiva classificagso
far-se-a através de Laudo “Fécnico Pericial ﬁrmadp ‘por Médico do Trabalho

ilita “ 'Cializado,(pa“l?& f&fﬁ@ -

ercicio da ividades consideradas

e resp

s atiyi
ilizag&o funcional

o municipio observar as normas de
A sua aplicaggo e minimizagdo dos

pria salide.

rat: ?‘50 por. tempo determinado para atender a
excepcw al interesse publico, farg jus ao adicional
cumpra os requisitos legais para sua concessao.

agdes constantes do ANEXO UNICIO desta Lei,
: autorizado a realizar a classificaggo de outros
dicional de insalubridade conforme os percentuais
i, desde que apoiado em Laudo Pericial firmado
€0 e especializado.

mesma §brma, podera ser feita a reclassificacdo dos
Executivo, cada vez que houver modificagdo no grau de
atestada em Laudo Pericial.

W
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ART. 10 - O servidor que cumprir jornada de trabalho noturna, assim entendida
aquela realizada no periodo compreendido entre as 22:00 horas de um dia e
5:00 horas do dia seguinte fara jus a um adicional de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da hora trabalhada, tendo como base o valor da hora referente a
remuneragéo basica do cargo.

Paréagrafo dnico. Nos horarios de trabalhos mistos, assim entendidos os que
abrangem periodos diurnos e noturnos, o adicional sera pago
proporcionalmente 4s horas de trabalho noturno, de acordo com as

informagées enviadas pelo 6rgao de lotagdo do servidor ao Departamento de
Recurs_os Humanos. o

i ndo se incorporam a remuneragso
ser- computados. ou acumulados

scritos no anexo

DE PORTO MURTINHO, ESTADO
AS DO MES DE AGOSTO DE DOIS

MIL EQUINZE.

]
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| ANEXO UNICO
TABEM DE CLASSIFICACAO DE INSALUBRIDADE
CARGO/FUNCAO LOTAGAO GRAU DE PERCENTUAL
: INSALUBRIDADE
PROGI’QAMA
ESTRI'\TEGIA DE
SAUDF DA
FAMILIA
Auxiliar de Consultério Dentéric .~ | Sec. de Saude/ESF . | » 20%
VEnfermm o il -
Médico 20%
o m : o7
~Sefw9 20%
Y :Awfiiié 20%
Enfermeira e TWédio 20%
v Téc‘ni:qg de Enfermagem Médio 20%
Maximo 40%
Médio 20%
-:'Ospital Municipal | Médio 20%
"Hospital Municipal | M&dio 20%
/| Hospital Municipal Médio 20%
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ASG Copa e Cozinha Hospital Municipal Médio 20%
Assistente Administrativo- Faturamento Hospital Municipal Médio 20%
Auxiliar de Coiinha/ Secretaria de Satide/ Hospital Municipal Médio 20%
Hospital Municipal

Auxiliar de Enfermagem- Laboratério Hospital Municipal Maximo 40%
Bioquimico ' Hospital Municipal Maximo 40%
Enfermeiro Hospital Municipal | Maximo 40%

Farmacéutico - | Hospital Municipal | Médio 20%

Fatunsta Hosprtaf&ilunialpa} Méﬁ% T 20%

Mé&?a , 20%

Motorist
. ; Médin - 0%
p—— Wm@ T [20%
: TécniﬁQ'ﬂe'~'Eﬁfénnagem- Centro ¢ Al Méx‘mo — 40%
Técnico de Enfermagem- Enfern B Méxumo 40%
Maximo 40%
Maximo 40%
Maximo 40%
Maximo 40%
Maximo 40%
Maximo 40%
Médio 20%
Médio 20%

e
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Fiscal de Vigilancia Sanitaria UBS Médio 20%
Fisioterapeuta UBS Médio 20%
Médico UBS Médio 20%
Odontélogo UBS Médio 20%
Auxiliar de Servigos Gerais uBs Médio 20%
Auxiliar de Enfermagem uBs Médio 20%
Vacinadora | uBsS Médio 20%
. , VIGILANQIA” —
20%
o [Wedo 20%
Vigilaricia Sanitaria igitan ia’fSanitéﬂae TWédio 20%
s ontrotedeVetofes“. L
N A'uxﬁ'ar de Servigos Gerais Vigilan | Mé 20%
1C trale de Vetores 1
liiscal de Vigilancia Sanitaria - eja samténa e | Médio 20%
Médio 20%
qflﬁnﬁi’a Sanitariae | Médio 20%
role de Vetores
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